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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

DATA: 11/06/2025 
HORÁRIO: 09:00 horas 
LOCAL: Sala de reuniões 
VEREADORES PRESENTES: Alessandro Mansano, Karina de Fátima Grossi, Luci 
Amorim, Marieldo Amorim, Vinicius Vitorette. 
VEREADORES AUSENTES: 
PRESIDENTE DA COMISSÃO: Karim de Fátima Grossi 
PAUTA: Projeto de Lei n° 38/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal, cuja ementa 
dispõe: Edita, insere e revoga disposições da Lei Municipal n° 2.435/2025, que estatui regras 
para o pagamento de despesas através do Regime de Adiantamento, e da outras providencias; 
Projeto de Lei n° 39/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal, cuja ementa dispõe: 
Ratifica as alterações realizadas no protocolo de intenções de Consórcio Público Intermunicipal 
de Gestão da AMUSEP-PROAMUSEP, e da outras providências; Projeto de 06/2025 de autoria 
dos vereadores Vinicius Vitorette Araújo e Marieldo Amorim de Oliveira, cuja ementa dispõe 
Sobre a transparência ativa da nomeação de cargos em comissão no âmbito da administração 
pública municipal e da outras providências; Projeto de Lei 13/2025 de autoria do Poder 
Executivo Municipal cuja ementa: Altera, insere e revoga dispositivo da Lei Municipal n. 
1.746/2011, e cld outras providências. 

DELIBERAÇÕES: Havendo quórum legal, a reunião foi iniciada, os projetos foram 
apresentados para os membros da comissão. 0 Projeto 38/2025 de autoria do poder executivo 
foi analisado e pedido vista com fulcro 77 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Mandaguaçu pela Presidente da Comissão, referente ao Projeto de Lei 39/202 após ser analisado 
pela comissão foi emitido parecer 37/2025 favorável a sua tramitação e votação plenária; o 
projeto 06/2025 de autoria dos vereadores Vinicius Vitorette e Marieldo Amorim de Oliveira o 
vereador Alessandro Mansano pediu vista do projeto com fulcro art. 77 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Mandaguaçu, o projeto 13/2025 de autoria do poder executivo, foram 
analisadas as emendas e aprovado conforme parecer 38/2025, favorável a tramitação, sendo 
encaminhado para comissão de obras, administração, serviços públicos, desenvolvimento 
econômico e meio ambiente. Não havendo mais nada a discutir, a reunido foi declarada 
encerrada, ata lida e assinada por todos membr 

Mandaguaçu, 1 

Karina de Fáti Grossi 
Presidente 
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